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CONVITE 

 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 
 
Considerando o disposto no Comunicado nº 033/2023, da Secretaria Municipal de 
Educação, que prevê a realização da 2ª Parada Pedagógica, destinada a todos os gestores, 
docentes, agentes de desenvolvimento infantojuvenil, inspetores de alunos e equipe técnica 
da SME; 
 
Considerando o interesse do PERUÍBEPREV em atender, voluntariamente, aos critérios 
determinados Secretaria da Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, para a 
certificação Pró Gestão RPPS (Portaria SPREV nº 918/2022 e alterações posteriores); 
 
Considerando a necessidade do PERUÍBEPREV de firmar e manter elevados padrões de 
conduta profissional na gestão do Regime Próprio de Previdência Social de Peruíbe 
 
 

C O N V I D A  
 
Os servidores públicos municipais, titulares do cargo efetivo de INSPETORES DE ALUNOS, 
da Secretaria Municipal de Educação, a participarem da Palestra sobre o “Regime Próprio 
de Previdência Social de Peruíbe” a ser ministrada pelo Instituto de Previdência Municipal 
de Peruíbe – PERUÍBEPREV: 
 

Data:  26 de maio de 2023 (sexta-feira) 
Horário:  15:30 horas até 17:00 horas 
Local:  Ordem dos Advogados do Brasil- OAB – Sede Peruíbe 
  Avenida São João, 696 – Centro – Peruíbe 
Tema:  Regime Próprio de Previdência Municipal de Peruíbe – RPPSP 
  - Considerações Gerais 
  - Atuais Regras de Aposentadoria 

 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, EM 08 DE 
MAIO DE 2023. 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2023.05.08 14:54:04 -03'00'

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2023

CONTRATO: 77/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS 
JURÍDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS (SHOWS) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO 
ANEXO I E DE ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 02/2021.- CONTRATADO: ALEX JOSÉ 
DA SILVA - MODALIDADE: INEXIGIBILIADE Nº 52/2023 – 
PROCESSO Nº 5310/2023 - ASSINATURA: 02/05/2023 – VALOR 
R$ 1.610,00.

CONTRATO: 78/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS 
JURÍDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS (SHOWS) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO 
ANEXO I E DE ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 02/2021.- CONTRATADA: MARIANI 
BEIERLE TAMAGNINI - MODALIDADE: INEXIGIBILIADE Nº 
53/2023 – PROCESSO Nº 5312/2023 - ASSINATURA: 02/05/2023 
– VALOR R$ 10.350,00.

CONTRATO: 79/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS 
JURÍDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS (SHOWS) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO 
ANEXO I E DE ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 02/2021.- CONTRATADO: RICARDO 
PEREGRINO DA SILVA - MODALIDADE: INEXIGIBILIADE Nº 
54/2023 – PROCESSO Nº 5311/2023 - ASSINATURA: 02/05//2023 
– VALOR R$ 4.600,00.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Peruíbe, em 02 de maio de 2023

PROCESSO Nº 5310/2023
                   
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO a 
contratação direta do(a) Sr.(ª). ALEX JOSÉ DA SILVA, portador(a) 
no CPF sob n° 417.965.548-98, portador(a) do RG nº 49.547.131-8, 
residente a rua Manoel Messias Sampaio Costa, Bairro Caraguava, 
Peruíbe/S – CEP 11750-000, por Inexigibilidade de Licitação, com 
base no artigo 25, Caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, para 
realização de apresentações artísticas (shows) em festividades e 
eventos do calendário anual do município de Peruíbe.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para 
conhecimento geral.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Peruíbe, em 02 de maio de 2023

PROCESSO Nº 5312/2023
                   
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO a 
contratação direta do(a) Sr.(ª). MARIANI BEIERLE TAMAGNINI, 
portador(a) no CPF sob n° 303.836.988-80, portador(a) do RG 
nº 35.269.861, residente a rua Almirante Barroso, nº 164, Bairro 
Centro, Peruíbe/S – CEP 11750-000,, por Inexigibilidade de 
Licitação, com base no artigo 25, Caput, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, para realização de apresentações artísticas (shows) 
em festividades e eventos do calendário anual do município de 
Peruíbe.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para 
conhecimento geral.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Peruíbe, em 02 de maio de 2023

PROCESSO Nº 5311/2023
                   
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO a 
contratação direta do(a) Sr.(ª). RICARDO PEREGRINO DA SILVA, 
portador(a) no CPF sob n° 214.868.218-04, portador(a) do RG nº 
35.072.267-5, residente a avenida Padre Anchieta, 4.500, Jardim 
Continental, Peruíbe/S – CEP 11750-000, por Inexigibilidade de 
Licitação, com base no artigo 25, Caput, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, para realização de apresentações artísticas (shows) 
em festividades e eventos do calendário anual do município de 
Peruíbe.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para 
conhecimento geral.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO 01 /2023 – SETUR 
 

EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 10° EDIÇÃO DA “SEMANA DE FESTIVIDADES 
RELIGIOSA EM HOMENAGEM A IEMANJÁ” 

 
 

De acordo com a lei de n° 3.350/2014 e lei nº 4.245/2023, a Arcuterpe – Associação das 
Religiões e Cultura de Terreiros do Município de Peruíbe inscrita no CNPJ de n°20.980.741/0001-
93, com o apoio da Prefeitura da Estância Balneária de Peruibe através da Secretaria de Turismo, 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e Fundo Social, informa que em 02, 03, 09, 10, 16,17 
de dezembro de 2023 e 02, 03 e 04 de fevereiro de 2024, será realizada a 10° Edição da 
“Semana de Festividades Religiosa em Homenagem a Iemanjá”. 

 

CRONOGRAMA 
 

 As inscrições deverão ser realizadas de 15 de maio a 10 de novembro de 2023, através 
do e-mail: protocoloperuibe@gmail.com 

 A ficha de protocolização geral (anexo I), deverá ser preenchida e enviada no momento 
da inscrição com os documentos abaixo: 
Pessoa física - RG, CPF e comprovante de endereço; 
Pessoa Jurídica - Cartão do CNPJ e comprovante de 

endereço. Observações: 

1. Os dados de telefone e e-mail deverão estar atualizados; 
2. O requerente deverá indicar o dia da realização do evento; 
3. Para liberação da entrada de veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), encaminhar a 

solicitação através de ofício juntamente com cópia do documento do veículo para  

arcuterpe@hotmail.com assunto: Festividades de Iemanjá 

 
REGULAMENTO 

1) A preservação, organização e limpeza da praia, deverão ser mantidas de acordo com a 

lei complementar de n° 122/2008 que institui o código de postura do município conforme 

o capítulo V do artigo 81 nos iténs II e III sobre a utilização de utensílios e recicláveis, 

bem como o artigo 91 sobre a aplicabilidade das normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT e do Conselho Nacional do Meio-Ambiente, CONAMA. 

2) Considerando que a Prefeitura de Peruíbe não fornece tendas, ou WC químico ou 

qualquer outro material para a realização do evento, as casas de Culto Religioso, 

Matrizes africanas, e Afro-Brasileira que tiverem necessidade de tendas, deverão entrar 

em contato diretamente com um fornecedor e fazer a solicitação. 

3) Em virtude da disponibilidade elétrica, aqueles que não possuírem gerador, utilizarão o 

espaço a partir do numero n° 7.504 ao n° 7.969 da Av. Governador Mário Covas Junior, 

e a partir do n° 7981 da mesma avenida, serão reservados os espaços para aqueles que 

possuírem geradores. 

4) O uso dos espaços demarcados, só será permitido aos usuários que realizarem 

devidamente suas inscrições através desse edital, será realizada a verificação pelo 

número de protocolo. 

5) Na altura do n° 7.504, haverá uma tenda central de informações com a equipe 

organizadora e apoio do evento e o recebimento das doações para o fundo Social de 

Solidariedade do município. 

6) As casas de Culto Religioso, Matrizes Africanas, e Afro-brasileiras que solicitarem 

entrada de veículos de transporte coletivo deverão deixar os mesmos em bolsão de 

estacionamento situado a Av. João Abel, em frente ao numero 152, Jd. Icaraíba. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Peruíbe, 05 maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Edilson Almeida 
Secretário de Turismo 

EDILSON ALMEIDA:10093272839 Assinado de forma digital por EDILSON ALMEIDA:10093272839 
Dados: 2023.05.04 15:05:44 -03'00'

ANEXO 1 
 
 
 
 
 

Ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal 

FICHA DE PROTOCOLIZAÇÃO GERAL 
SEPA – SERVIÇO DE EXPEDIÇÃO DO PROTOCOLO E ARQUIVO 

E-mail : Protocolo@peruibe2.sp.gov.br 
FONE/FAX (013)3451-1000 -3451-1022 

Estância Balneária de Peruíbe 
 

NOME/RAZÃOSOCIAL *    NACIONALIDADE * ESTADO CIVIL    
ENDEREÇO*    Nº 
*   BAIRRO*  CIDADE*  UF*  C.E.P.* FONE*  CEL       
E-mail   

 
PESSOA FÍSICA  PESSOA JURÍDICA  
CPF Nº *   
RG Nº *   

INSC. EST. Nº *   
CNPJ Nº *    

 
SE NECESSARIO DADOS DO  LOTEAMENTO É O PROPRIETÁRIO: SIM  NÃO  
INSCRIÇÃO (ÕES)      LOTE(S)    QUADRA(S)    LOTEAMENTO(S) OU BAIRRO   

 
VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE V. EXª , 
REQUERER:* 

 
 
 
 
 

PELOS MOTIVOS A SEGUIR EXPOSTOS: 
 
 
 
  

Desenhar croqui se necessário  
NESTES TERMOS 
PD. DEFERIMENTO 

 
 

PERUIBE, DE DE 20   
 
 
 

ASSINATURA DO 
REQUERENTE/PROPRIETÁRIO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 01 /2023 – SETUR 
 

EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 10° EDIÇÃO DA “SEMANA DE FESTIVIDADES 
RELIGIOSA EM HOMENAGEM A IEMANJÁ” 

 
 

De acordo com a lei de n° 3.350/2014 e lei nº 4.245/2023, a Arcuterpe – Associação das 
Religiões e Cultura de Terreiros do Município de Peruíbe inscrita no CNPJ de n°20.980.741/0001-
93, com o apoio da Prefeitura da Estância Balneária de Peruibe através da Secretaria de Turismo, 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e Fundo Social, informa que em 02, 03, 09, 10, 16,17 
de dezembro de 2023 e 02, 03 e 04 de fevereiro de 2024, será realizada a 10° Edição da 
“Semana de Festividades Religiosa em Homenagem a Iemanjá”. 

 

CRONOGRAMA 
 

 As inscrições deverão ser realizadas de 15 de maio a 10 de novembro de 2023, através 
do e-mail: protocoloperuibe@gmail.com 

 A ficha de protocolização geral (anexo I), deverá ser preenchida e enviada no momento 
da inscrição com os documentos abaixo: 
Pessoa física - RG, CPF e comprovante de endereço; 
Pessoa Jurídica - Cartão do CNPJ e comprovante de 

endereço. Observações: 

1. Os dados de telefone e e-mail deverão estar atualizados; 
2. O requerente deverá indicar o dia da realização do evento; 
3. Para liberação da entrada de veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), encaminhar a 

solicitação através de ofício juntamente com cópia do documento do veículo para  

arcuterpe@hotmail.com assunto: Festividades de Iemanjá 

 
REGULAMENTO 

1) A preservação, organização e limpeza da praia, deverão ser mantidas de acordo com a 

lei complementar de n° 122/2008 que institui o código de postura do município conforme 

o capítulo V do artigo 81 nos iténs II e III sobre a utilização de utensílios e recicláveis, 

bem como o artigo 91 sobre a aplicabilidade das normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT e do Conselho Nacional do Meio-Ambiente, CONAMA. 

2) Considerando que a Prefeitura de Peruíbe não fornece tendas, ou WC químico ou 

qualquer outro material para a realização do evento, as casas de Culto Religioso, 

Matrizes africanas, e Afro-Brasileira que tiverem necessidade de tendas, deverão entrar 

em contato diretamente com um fornecedor e fazer a solicitação. 

3) Em virtude da disponibilidade elétrica, aqueles que não possuírem gerador, utilizarão o 

espaço a partir do numero n° 7.504 ao n° 7.969 da Av. Governador Mário Covas Junior, 
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        COMUNICADOS

A Prefeitura Municipal informa que estão abertas as inscrições para
as eleições do Conselho Tutelar!
O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela Sociedade Civil de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. É
possível realizar a sua inscrição até o dia 16 de maio conferindo
o edital completo pelo link: http://www.peruibe.sp.gov.br/.../
editalcmdca-
01-2023.../

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo 

§ 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 122/2008, publica relação
de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações 

por motivos diversos, para a execução de serviços determinadas
pela Administração Publica Municipal

Docto Data Nome SG QD LT Tipo/Fiscalização

41.518 04/01/2022 RODOLPHO GRISSI NETO BY 20 18

Zona A - Acima de 70,00m² até 100,00m² de

construção - Regularização de construções

clandestinas: a prefeitura regularizara

construção, quando esta atender ás

prescrições de habitabilidade, de salubridade

e sanitarias das leis federais e estaduais, etc...

-  Art. 212B-I DA LEI COMPLEMENTAR 150/10.

115.684 06/01/2022 OMAR ABDUL ASSAF NP 24 79

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de

prédios e muros em contato com terra

deverão ser revestidas e impermeabilizadas

convenientemente, de modo a não permitir a

passagem da umidade para o lado oposto da

mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30

dias

117.726 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 13

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.726 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.730 26/09/2022 ANTONIA LIMA DOS SANTOS IZ 58 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.730 26/09/2022 ANTONIA LIMA DOS SANTOS IZ 58 8

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.730 26/09/2022 ANTONIA LIMA DOS SANTOS IZ 58 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.731 26/09/2022 GLAUCIA MARA DA SILVA DOS SANTOSIZ 58 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.731 26/09/2022 GLAUCIA MARA DA SILVA DOS SANTOSIZ 58 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.731 26/09/2022 GLAUCIA MARA DA SILVA DOS SANTOSIZ 58 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.733 26/09/2022 MARIA LUCIA DA ROCHA PASTOR REYIZ 58 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.733 26/09/2022 MARIA LUCIA DA ROCHA PASTOR REYIZ 58 22

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.
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117.733 26/09/2022 MARIA LUCIA DA ROCHA PASTOR REYIZ 58 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.737 26/09/2022 MAURICIO BORBA LOPES IZ 58 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.737 26/09/2022 MAURICIO BORBA LOPES IZ 58 18

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.737 26/09/2022 MAURICIO BORBA LOPES IZ 58 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.739 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.739 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.739 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.744 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 58 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.746 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 57 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.746 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 57 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.746 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 57 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.747 26/09/2022 FERNANDA VEDROSSI IZ 57 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.747 26/09/2022 FERNANDA VEDROSSI IZ 57 8

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.747 26/09/2022 FERNANDA VEDROSSI IZ 57 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.752 26/09/2022 PAULO ROBERTO PEREIRA IZ 57 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.752 26/09/2022 PAULO ROBERTO PEREIRA IZ 57 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.
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117.752 26/09/2022 PAULO ROBERTO PEREIRA IZ 57 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.753 26/09/2022 LEONARDO JOSE DA SILVA IZ 57 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.753 26/09/2022 LEONARDO JOSE DA SILVA IZ 57 17

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.753 26/09/2022 LEONARDO JOSE DA SILVA IZ 57 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.756 26/09/2022 VANILDO PONCIANO DA SILVAIZ 57 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.757 26/09/2022 OSVALDO NASCIMENTO IZ 57 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.759 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 57 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.760 26/09/2022 MILTON PEREIRA RUAS IZ 57 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.773 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 12 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.773 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 12 7

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.773 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 12 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.774 26/09/2022 EDITE FRANCISCA DA SILVA LOPESIZ 12 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.774 26/09/2022 EDITE FRANCISCA DA SILVA LOPESIZ 12 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.774 26/09/2022 EDITE FRANCISCA DA SILVA LOPESIZ 12 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.778 26/09/2022 ROBERTO NERY MARTINS IZ 12 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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117.778 26/09/2022 ROBERTO NERY MARTINS IZ 12 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.778 26/09/2022 ROBERTO NERY MARTINS IZ 12 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.782 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.782 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.782 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.785 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.785 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 5

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.785 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.791 26/09/2022 CARLOS BARBOSA IZ 15 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.791 26/09/2022 CARLOS BARBOSA IZ 15 22

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.791 26/09/2022 CARLOS BARBOSA IZ 15 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.794 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.794 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.794 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.795 26/09/2022 MARCELO MOREIRA DA SILVEIRAIZ 15 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.795 26/09/2022 MARCELO MOREIRA DA SILVEIRAIZ 15 18

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.
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117.795 26/09/2022 MARCELO MOREIRA DA SILVEIRAIZ 15 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.801 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 15 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.802 26/09/2022 SILVIA LAYLA DAOU IZ 18 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.802 26/09/2022 SILVIA LAYLA DAOU IZ 18 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.802 26/09/2022 SILVIA LAYLA DAOU IZ 18 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.804 26/09/2022 ELISSANDRO LEANDRO DE ALMEIDAIZ 18 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.804 26/09/2022 ELISSANDRO LEANDRO DE ALMEIDAIZ 18 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.804 26/09/2022 ELISSANDRO LEANDRO DE ALMEIDAIZ 18 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.811 26/09/2022 LEOSVALDO SANTOS DE SOUZAIZ 18 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.811 26/09/2022 LEOSVALDO SANTOS DE SOUZAIZ 18 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.811 26/09/2022 LEOSVALDO SANTOS DE SOUZAIZ 18 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.812 26/09/2022 WESLEY NEVES VIANNA CARLOSIZ 18 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.812 26/09/2022 WESLEY NEVES VIANNA CARLOSIZ 18 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.812 26/09/2022 WESLEY NEVES VIANNA CARLOSIZ 18 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.813 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.813 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.
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117.813 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.817 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.817 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 21

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.817 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.818 26/09/2022 MARCIO ROCHA ARAUJO IZ 18 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.818 26/09/2022 MARCIO ROCHA ARAUJO IZ 18 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.818 26/09/2022 MARCIO ROCHA ARAUJO IZ 18 20

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.819 26/09/2022 MARINES OLIVEIRA DOS SANTOSIZ 18 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.819 26/09/2022 MARINES OLIVEIRA DOS SANTOSIZ 18 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.819 26/09/2022 MARINES OLIVEIRA DOS SANTOSIZ 18 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.820 26/09/2022 DAVI LACERDA IZ 18 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.820 26/09/2022 DAVI LACERDA IZ 18 18

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.820 26/09/2022 DAVI LACERDA IZ 18 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.821 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.821 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 17

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.821 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 18 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias
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117.822 26/09/2022 IRINEIA LOURENÇO DA SILVA IZ 18 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.822 26/09/2022 IRINEIA LOURENÇO DA SILVA IZ 18 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.822 26/09/2022 IRINEIA LOURENÇO DA SILVA IZ 18 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.827 26/09/2022 EDVAL JOSE DOS SANTOS IZ 19 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.827 26/09/2022 EDVAL JOSE DOS SANTOS IZ 19 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.827 26/09/2022 EDVAL JOSE DOS SANTOS IZ 19 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.831 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.831 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.831 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.834 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.834 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.834 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.836 26/09/2022 GENERITA GONÇALVES TEIXEIRAIZ 19 P01

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.836 26/09/2022 GENERITA GONÇALVES TEIXEIRAIZ 19 P01

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.836 26/09/2022 GENERITA GONÇALVES TEIXEIRAIZ 19 P01

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.838 26/09/2022 WESLLEY WALLYSSON SEROTINIIZ 19 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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117.838 26/09/2022 WESLLEY WALLYSSON SEROTINIIZ 19 24

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.838 26/09/2022 WESLLEY WALLYSSON SEROTINIIZ 19 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.839 26/09/2022 ILDENI MARIA DE OLIVEIRA IZ 19 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.839 26/09/2022 ILDENI MARIA DE OLIVEIRA IZ 19 23

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.839 26/09/2022 ILDENI MARIA DE OLIVEIRA IZ 19 23

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.840 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.840 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 21

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.840 26/09/2022 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDAIZ 19 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.841 26/09/2022 NUBIA LIMA SOUZA BATISTA IZ 19 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.841 26/09/2022 NUBIA LIMA SOUZA BATISTA IZ 19 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.841 26/09/2022 NUBIA LIMA SOUZA BATISTA IZ 19 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.847 26/09/2022 MARILENE DE OLIVEIRA IZ 19 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.847 26/09/2022 MARILENE DE OLIVEIRA IZ 19 13

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.847 26/09/2022 MARILENE DE OLIVEIRA IZ 19 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.855 27/09/2022 DIRCEU DE MORAES MM 8 20

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato
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117.855 27/09/2022 DIRCEU DE MORAES MM 8 20

Habite-se: Nenhum prédio de construção

nova ou modificada poderá ser habitado ou

utilizado sem o correspondente alvará de

habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

11.454 28/09/2022 ANA PAULA VALDERRAMA DINISSS 122 1

EMBARGO DE OBRA: A obra em andamento

será embargada se o responsável técnico

pela obra pedir baixa de responsabilidade

técnica, até que se apresente outro

profissional. Art. 38, IV da LC 123/08 prazo

imediato

117.858 28/09/2022 MAURA SOUZA SANTOS MM 2 3

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.858 28/09/2022 MAURA SOUZA SANTOS MM 2 3

Habite-se: Nenhum prédio de construção

nova ou modificada poderá ser habitado ou

utilizado sem o correspondente alvará de

habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

117.867 05/10/2022 OZEIAS RODRIGUES DA SILVA CN 104 P06

Habite-se: Nenhum prédio de construção

nova ou modificada poderá ser habitado ou

utilizado sem o correspondente alvará de

habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

117.868 05/10/2022 KARDEC PENHA RESENDE SILVASL 28 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma

obra de construção, reconstrução,

demolição, reforma ou acréscimo de edifício

será feito no Município sem a emissão do

respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da

LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.456 09/10/2022 NEW IMPLANTES COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO LTDA-MEJG 8 126

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.457 09/10/2022 ERALDO DE ALMEIDA JG 8 125

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.458 09/10/2022 GUSTAVO DE ARAUJO NUNES       

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.459 09/10/2022 IVAN GONÇALVES DE LIMA       

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.460 09/10/2022 MARCOS ANTONIO OSTI MI 18 1

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.460 09/10/2022 MARCOS ANTONIO OSTI MI 18 1

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

11.461 10/10/2022 ANTONIO SANTANA DA SILVA       

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.871 12/10/2022 JOSE FERREIRA RODRIGUES CN 38 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.871 12/10/2022 JOSE FERREIRA RODRIGUES CN 38 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.872 12/10/2022 MIRIAN VICENTE CN 38 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.872 12/10/2022 MIRIAN VICENTE CN 38 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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117.873 12/10/2022 JAYME MENINO DOS SANTOS JM 3 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.878 17/10/2022 LAERTE LOURENCO DE MELO VR 31 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.879 17/10/2022 ZEMAR EDUARDO BOLOTA VR 31 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.880 17/10/2022 ZEMAR EDUARDO BOLOTA VR 31 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.882 17/10/2022 FELIPE FIASCO VR 32 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

41.697 20/10/2022 JACIRA APARECIDA DUARTE SI 31 4

Zona A - até 40,00m² de construção -

Regularização de construções clandestinas: a

prefeitura regularizara construção, quando

esta atender ás prescrições de habitabilidade,

de salubridade e sanitarias das leis federais e

estaduais, etc... - Art. 212-B I DA LEI

COMPLEMENTAR 150/10.

117.884 21/10/2022 JOSE ODECIO PINTO NP 59 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

41.698 22/10/2022 VINICIUS AMORIM DE ALMEIDAJE 00F 9

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.463 23/10/2022 MARIA DE FATIMA TELLENBACKGV 45 6

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.463 23/10/2022 MARIA DE FATIMA TELLENBACKGV 45 6

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.887 25/10/2022 JOSE JUVENCIO BARBOSA BG 43 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.889 25/10/2022 ANTONIO BORDOM BG 56 7

Comunicamos que seu imóvel esta localizado

em área propícia a invasões

117.890 25/10/2022 ANTONIO BORDON BG 56 6

Comunicamos que seu imóvel esta localizado

em área propícia a invasões

117.891 25/10/2022 JOSE ITAMAR B CAMPOS BG 56 5

Comunicamos que seu imóvel esta localizado

em área propícia a invasões

117.893 25/10/2022 FRANCISCO ANTONIO BAPTISTA CAMPOS (ESPOLIO)BG 56 3

Comunicamos que seu imóvel esta localizado

em área propícia a invasões
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117.896 26/10/2022 LOTSAN ENGENHARIA  LTDA CM 19 4

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os

proprietários dos terrenos pantanosos ou

alagadiços, situados no perímetro urbano e

abaixo do nível da via pública, são obrigados

a drená-los ou aterrá-los, à exceção dos

terrenos situados em áreas de preservação

ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC

143/09

117.896 26/10/2022 LOTSAN ENGENHARIA  LTDA CM 19 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.896 26/10/2022 LOTSAN ENGENHARIA  LTDA CM 19 4

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de

prédios e muros em contato com terra

deverão ser revestidas e impermeabilizadas

convenientemente, de modo a não permitir a

passagem da umidade para o lado oposto da

mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30

dias

117.897 26/10/2022 GERALDO BENTO MAXIMIANOCM 19 3

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de

prédios e muros em contato com terra

deverão ser revestidas e impermeabilizadas

convenientemente, de modo a não permitir a

passagem da umidade para o lado oposto da

mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30

dias

117.897 26/10/2022 GERALDO BENTO MAXIMIANOCM 19 3

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os

proprietários dos terrenos pantanosos ou

alagadiços, situados no perímetro urbano e

abaixo do nível da via pública, são obrigados

a drená-los ou aterrá-los, à exceção dos

terrenos situados em áreas de preservação

ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC

143/09

117.902 26/10/2022 ELVECIO NOGUEIRA FORTES EE 46 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.902 26/10/2022 ELVECIO NOGUEIRA FORTES EE 46 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.902 26/10/2022 ELVECIO NOGUEIRA FORTES EE 46 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.903 26/10/2022 MARIA PEREIRA DOS SANTOS EE 46 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.903 26/10/2022 MARIA PEREIRA DOS SANTOS EE 46 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.903 26/10/2022 MARIA PEREIRA DOS SANTOS EE 46 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.904 26/10/2022 LUCIANA ANGELONI GARCIA TABOADAEE 46 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.904 26/10/2022 LUCIANA ANGELONI GARCIA TABOADAEE 46 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

117.904 26/10/2022 LUCIANA ANGELONI GARCIA TABOADAEE 46 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

117.905 26/10/2022 MARIA ELISA OLIVEIRA SOUSAEE 46 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

117.905 26/10/2022 MARIA ELISA OLIVEIRA SOUSAEE 46 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.
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117.905 26/10/2022 MARIA ELISA OLIVEIRA SOUSAEE 46 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias

41.699 26/10/2022 COMERCIO E INDUSTRIA SIMACO LTDANP 68 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

41.699 26/10/2022 COMERCIO E INDUSTRIA SIMACO LTDANP 68 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São

obrigatórias e compete aos seus proprietários 

a construção, reconstrução e conservação

dos muros em toda a extensão das testadas

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC

123/08. prazo 30 dias.

41.699 26/10/2022 COMERCIO E INDUSTRIA SIMACO LTDANP 68 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a

construção, reconstrução e conservação das

calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo

padronização estabelecida pela Prefeitura

Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30

dias
117.910 03/11/2022 ISOLDE EVA HILDEGARD BARLOGIEJR 20 2 vide observação

117.911 03/11/2022 LUIZ HIROSHI MATSUDO JR 84 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são

obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a

fim de não comprometer a integridade física

e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos

ou dos transeuntes, a segurança e a ordem

pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

11.469 05/11/2022 ADROALDO VASCONCELOS QG 8 32

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.469 05/11/2022 ADROALDO VASCONCELOS QG 8 32

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.912 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 8

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.912 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 8

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.913 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 7

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.913 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 7

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.914 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 6

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.914 06/11/2022 VITOR MANUEL TORRES PEREIRAGV 33 6

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.915 06/11/2022 JAIME SILVA SOARES

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato
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117.915 06/11/2022 JAIME SILVA SOARES

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.916 06/11/2022 MARCELO ANDRE GOLLEGA SOARES

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.916 06/11/2022 MARCELO ANDRE GOLLEGA SOARES

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

41.701 07/11/2022 NAIR SIMAS DE OLIVEIRA SJ 15 3

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os

proprietários dos terrenos pantanosos ou

alagadiços, situados no perímetro urbano e

abaixo do nível da via pública, são obrigados

a drená-los ou aterrá-los, à exceção dos

terrenos situados em áreas de preservação

ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC

143/09

117.922 09/11/2022 NEDIO MOREIRA DOS SANTOSCV 10 22

Habite-se: Nenhum prédio de construção

nova ou modificada poderá ser habitado ou

utilizado sem o correspondente alvará de

habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

41.704 10/11/2022 ZILDA MARIA GOMES SKOPEKJI 29 3

Zona A - ACIMA DE 40,00M² até 70,00m² de

construção - Regularização de construções

clandestinas: a prefeitura regularizara

construção, quando esta atender ás

prescrições de habitabilidade, de salubridade

e sanitarias das leis federais e estaduais, etc...

-  Art. 212B-I DA LEI COMPLEMENTAR 150/10.

41.705 10/11/2022 ZILDA MARIA GOMES SKOPEKJI 29 3

Zona A - até 40,00m² de construção -

Regularização de construções clandestinas: a

prefeitura regularizara construção, quando

esta atender ás prescrições de habitabilidade,

de salubridade e sanitarias das leis federais e

estaduais, etc... - Art. 212-B I DA LEI

COMPLEMENTAR 150/10.

41.706 10/11/2022 SIRLENE COSTA SILVA E SILVA JE 00C 18

Zona C - ACIMA DE 100,00m² de construção -

Regularização de construções clandestinas: a

prefeitura regularizara construção,

quandoesta atender ás prescrições de

habitabilidade, de salubridade e sanitarias

das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212-B 

DA LEI COMPLEMENTAR 150/10.

117.923 13/11/2022 FERNANDES TIMÓTEO DA SILVA

Demolição Compulsoria: A demolição total

ou parcial das construções será imposta ao

proprietário pelo Poder Executivo Municipal,

mediante intimação, quando estiver

embargada a mais de 30 (trinta) dias,

confirmada a permanência da irregularidade.

Art. 45 da LC 123/08.

41.707 13/11/2022 FERNANDES TIMÓTEO DA SILVA

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

41.707 13/11/2022 FERNANDES TIMÓTEO DA SILVA

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

41.707 13/11/2022 FERNANDES TIMÓTEO DA SILVA

DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o

infrator desobedecer ao embargo e der

seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa

diária prevista nesta Lei. Art. 40 da LC

123/08. 

117.924 13/11/2022 FERNANDES TIMÓTEO DA SILVA

Demolição Compulsoria: A demolição total

ou parcial das construções será imposta ao

proprietário pelo Poder Executivo Municipal,

mediante intimação, quando estiver

embargada a mais de 30 (trinta) dias,

confirmada a permanência da irregularidade.

Art. 45 da LC 123/08.

11.473 13/11/2022 EZEQUIEL LIBERINO MENDES MI 27 6

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato
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11.473 13/11/2022 EZEQUIEL LIBERINO MENDES MI 27 6

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

11.475 16/11/2022 JOSE CARLOS DE LIMA PC 70 0

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

11.475 16/11/2022 JOSE CARLOS DE LIMA PC 70 0

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

41.709 18/11/2022 MARIA EMILIA DA CRUZ E OLIVEIRABY 22 16

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -

Regularização de construções clandestinas: a

prefeitura regularizara construção, quando

esta atender ás prescrições de habitabilidade,

de salubridade e sanitarias das leis federais e

estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI

COMPLEMENTAR 150/10.

117.926 18/11/2022 MARCELO TADEU TERRONI BT 00J 15

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.927 18/11/2022 ONEIDE APARECIDA OTENIO BT 00J 16

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.928 18/11/2022 B3M - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA BT 00J 17

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.929 18/11/2022 LILIAN ROSA VIEIRA BT 00J 18

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.931 18/11/2022 INGRID JOICE DE OLIVEIRA MATIASBT 00N 19

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.932 18/11/2022 B3M - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA BT 00O 14

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É

proibida qualquer alteração no projeto de

arquitetura quanto aos elementos estruturais

e de vedação da construção sem o prévio

consentimento do Município, sob pena de

cancelamento de seu alvará. PRAZO

IMEDIATO

117.933 19/11/2022 NILBERTO RAMIRO DOS SANTOS       

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.933 19/11/2022 NILBERTO RAMIRO DOS SANTOS       

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

117.934 19/11/2022 WAGNER RASZEJA       

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento

será embargada se estiver sendo executada

sem o alvará válido, quando este for

necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo

imediato

117.934 19/11/2022 WAGNER RASZEJA       

Placa de Engenheiro: É obrigação do

responsável técnico pela execução da obra a

colocação da placa na obra, que deverá ser

mantida até a conclusão da mesma,

contendo minimamente nome, qualificação

profissional e número de registro no

conselho de classe correspondente dos

responsáveis pelo projeto e pela execução da

obra, número do protocolo e do alvará, nome

da firma, empresa ou sociedade, quando for

o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15

dias

41.710 19/11/2022 THIAGO GUIDI DE SOUZA SJ 14 9

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção -

Regularização de construções clandestinas: a

prefeitura regularizara construção, quando

esta atender ás prescrições de habitabilidade,

de salubridade e sanitarias das leis federais e

estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI

COMPLEMENTAR 150/10.

11.477 20/11/2022 JOAO DA CRUZ FERNANDES PC 120 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma

obra de construção, reconstrução,

demolição, reforma ou acréscimo de edifício

será feito no Município sem a emissão do

respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da

LC 123/08. PRAZO IMEDIATO
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